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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2629722- C3/ 2019-04189/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

Processo: 00389334420198172001 

  

 

 

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 

representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JACIEL JOSE ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença 

de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE 

MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 31 de janeiro de 2020. 

João Barbosa 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo

Valor Nominal R$ 3.037,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Junho/2019 a Dezembro/2019

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 22/7/2019 a 31/1/2020

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 183 dias 1,007613

Percentual correspondente 183 dias 0,761287 %

Valor corrigido para 1/12/2019 (=) R$ 3.060,62

Juros(193 dias-6,00000%) (+) R$ 183,64

Sub Total (=) R$ 3.244,26

Honorários (20%) (+) R$ 648,85

Valor total (=) R$ 3.893,11

Retornar Imprimir

DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web http://www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=3037%2C50&...

1 de 1 09/01/2020 10:59

Num. 57357172 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/02/2020 09:21:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020409215186500000056417408
Número do documento: 20020409215186500000056417408



04/02/2020

Número: 0038933-44.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 04/07/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JACIEL JOSE ARAUJO (AUTOR) PAULO ANTONIO COELHO CASTOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ARUANA SEGUROS S.A. (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57357
173

04/02/2020 09:21 ANEXO 3 Outros (Documento)



 

���������� ����	
��

���	���
�
�����		��
��

��������	
�

���	���	
��������	

����	�������	������������������ �!�"��	� 	�#��������������		���������������	� ���	�����	���	�$ ���

%&'&()*&+,-.&*./012/0&%.134+')1.51.'1)61

7�89:;<=>?9�
@���
AB8:C
�

?DE9�:B
�
�
��<
�A�CF
AB@<@G

3HIJ.KJLJ.5MKNOIPQ.RHOPISJ.&OPJTHJU

D���
�"���V��
��
�


���	���
���		��

WWW������� �!�"�

1XYZ[IJ.\.-KMLJS]Q.\
'QZPJ

�̂�̂
�
�_�
�
��̂^̀�_���

)5.5MKNOIPQ

�_��̂�̂���_�������

,LIaHZJU.\.0b

:�
D?;8C@c<AB
�D?

*HZI[dKIQ

;?A�e?

fJLJ

�gC
hC;C
A�h?F

1S]Q.TM.+JPHLMiJ

7�
G
�
�
:��"��j��� �
�
8��
:��"��j���

1S]Q.,LIaHPkLIJ

7
G
�
�
?	������
�
�
@��������

lLQ[MOOQ

���gm���__����m�g��̂�����

,IKQ.TM.1S]Q\KLQ[MOOQ

�8
?8�nC:B;�C

+QoM.TQ.1HPQL

�CA�?F
�B9?
C;C<�B

'lb\'+lR

�̂ �̀g���_�_�__

+QoM.TQ.%pH

9?�<;C
B;C
F�
?;

B9
AB89B;A�B9

B
9?�<;B

DhC:
9�C

'lb\'+lR

�m��_g�̀�g�������_

+QoM.TQ.5MKQOIPJZPM

9?�<;C
B;C
F�
?;

B9
AB89B;A�B9

B
9?�<;B

DhC:
9�C

'lb\'+lR

�m��_g�̀�g�������_

+qoMLQ.TJ.3HIJ

�

5JPJ.TM.&oIOO]Q

����������

5MKNOIPQ.Mo

7
G
�
�

������� �
�
A��r��

fJUQL.TQ.5MKNOIPQ

;s
��m_�t��

1HPMZPI[JS]Q.oM[uZI[J.TQ.TMKNOIPQ

A?e�̂�̂����m���g����������g�̀�̀
��m_�t��AB@

Num. 57357173 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 04/02/2020 09:21:52
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020409215197000000056417409
Número do documento: 20020409215197000000056417409



04/02/2020

Número: 0038933-44.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 28ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 04/07/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JACIEL JOSE ARAUJO (AUTOR) PAULO ANTONIO COELHO CASTOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ARUANA SEGUROS S.A. (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PRISCILA COSTA LIMA LEMKE (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

57357
174

04/02/2020 09:21 ANEXO 4 Outros (Documento)



 

���������� ����	
�����
���	
����	
�	�
������
����
�������
���
���	�����

������
�	
�����
����
�����
����

��
��� !�	������"#��$� ������%�	�
��� &�
���%�	�
��" ������%�	�
�����' �����&%�	�
��� &�
��&%�	�( ���

)

*+,-./-0*12*34/5-675890*:0;24,<65

=510>*?,>6.0>*6;@0<A510>*B5<5*.,-./-0

=2>.<6890*10*.,-./-0 C

D5-0<*E0A6;5- FGCHIJHKLMJ

N;12O510<*2*A24010-0P65*12*.,-./-0 QRSTUQCVWXCQRSTRYFTZC[CS\]̂_]\̀aCbc]aĈdefgdeaChijĈkceaI
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